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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SEUS QUANTITATIVOS (Art. 6, inciso XXIII, 

alínea “a” da Lei 14.133/2021) 

          A presente contratação tem por objetivo a aquisição de pneus de fabricação 
nacional, destinados à manutenção da frota de veículos deste órgão, garantindo 
condições adequadas de segurança, desempenho e economicidade no uso contínuo. 
          Considerando as especificações técnicas necessárias para atender às 
características operacionais dos veículos, estabelece-se que os pneus a serem 
adquiridos devem possuir, no mínimo, as seguintes características: 
 
          _ Fabricação nacional 
          _ Medida: 225/50 R18  
          _Índice de carga: 95 
          _Índice de velocidade: W 
          _Construção: radial 
         _Categoria: pneu de uso em via pavimentada (alto desempenho) 
          _Certificação obrigatória pelos órgãos competentes (ex: INMETRO) 
 
          Tais parâmetros técnicos foram definidos com base nas recomendações dos 
fabricantes dos veículos que compõem a frota, bem como nas condições de uso, 
visando assegurar: 
 
          _A compatibilidade com os veículos oficiais; 
          _A segurança dos usuários, especialmente em velocidades elevadas; 
          _A estabilidade e aderência em diferentes condições de rodagem; 
          _A durabilidade e eficiência operacional, reduzindo custos com manutenção 
              corretiva. 
          A contratação compreende, além do fornecimento dos pneus, a prestação dos 
serviços de montagem e balanceamento, os quais deverão ser garantidos mediante o 
fornecimento de vouchers. 
          Justifica-se a adoção do sistema de vouchers em razão de que os pneus não 
serão utilizados de forma imediata, sendo necessária a possibilidade de realização 
futura dos serviços de montagem e balanceamento, conforme a demanda da 
Administração. 
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          Os serviços de montagem e balanceamento deverão ser realizados no município 
de Morro da Fumaça/SC, garantindo maior economicidade, logística adequada e 
atendimento às necessidades operacionais. 
        Os quantitativos serão definidos conforme a necessidade da Administração, 
observando-se o planejamento e a disponibilidade orçamentária. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE 

01 
 

Pneus 225/50z r18 95w, com montagem e balanceamento 04 
 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “b” 

da Lei 14.133/2021) 

         A presente contratação fundamenta-se na necessidade administrativa de 
recomposição e manutenção das condições operacionais da frota veicular, garantindo 
níveis adequados de segurança, desempenho, economicidade e continuidade dos 
serviços públicos. 
          A aquisição de pneus novos, de fabricação nacional com especificação técnica 
compatível com os veículos atendidos, decorre do desgaste progressivo e inevitável 
dos pneus em uso, fator que compromete parâmetros essenciais de dirigibilidade, 
aderência, estabilidade e segurança operacional, podendo ocasionar riscos à 
integridade dos usuários e prejuízos à execução das atividades institucionais. 
 
         A contratação contempla, de forma integrada, o fornecimento dos pneus e a 
prestação dos serviços de montagem e balanceamento, considerando que tais serviços 
são indissociáveis para a adequada funcionalidade do objeto, bem como para a 
preservação da vida útil dos componentes, mitigação de desgastes irregulares e 
manutenção das condições de rodagem. 
        A adoção do sistema de vouchers para execução dos serviços de montagem e 
balanceamento justifica-se pela necessidade de flexibilidade operacional, tendo em 
vista que os pneus não serão instalados de forma imediata. Tal solução permite a 
execução dos serviços de forma parcelada, conforme a demanda efetiva da 
Administração, evitando custos desnecessários, otimizando a gestão contratual e 
assegurando maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. 
         Adicionalmente, a exigência de execução dos serviços no município de Morro da 
Fumaça/SC fundamenta-se em critérios de logística, economicidade e celeridade, 
reduzindo custos indiretos com deslocamento, tempo de indisponibilidade dos 
veículos e riscos operacionais associados. 
        Dessa forma, a contratação mostra-se tecnicamente adequada, necessária e 
alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público que regem a 
Administração Pública. 
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Art. 69. Ficam dispensados de parecer jurídico e de parecer do Controle Interno as situações 

onde o instrumento de contrato não for obrigatório, nos termos do artigo 95, da Lei Federal 

Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como àquelas onde a minuta de edital e/ou de 

contrato estiver padronizado pelos respectivos órgãos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021) 

          A solução proposta compreende o fornecimento de pneus novos, de fabricação 
nacional da especificação definida (225/50 ZR18 95W), bem como a prestação dos 
serviços correlatos de montagem e balanceamento, estruturados de forma a atender 
integralmente às necessidades da Administração ao longo de todo o ciclo de vida do 
objeto. 
          O ciclo de vida da solução inicia-se com a aquisição de pneus novos, devidamente 
certificados e em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, garantindo 
qualidade, segurança e desempenho. Na sequência, contempla-se a etapa de 
armazenamento adequado até sua efetiva utilização, preservando as características 
originais do produto. 
         A fase de implementação operacional será realizada por meio da montagem e 
balanceamento dos pneus, serviços que serão executados conforme a demanda, 
mediante a utilização de vouchers previamente fornecidos pela contratada, 
possibilitando flexibilidade e melhor gestão do uso dos insumos. 
         Durante a fase de uso, a solução visa assegurar o adequado desempenho dos 
veículos, reduzindo riscos de falhas mecânicas, otimizando o consumo de combustível 
e minimizando desgastes irregulares, contribuindo para a eficiência operacional da 
frota. 
         Ao final do ciclo de vida, contempla-se a substituição dos pneus desgastados, 
observando-se as boas práticas de descarte ambientalmente adequado, em 
conformidade com a legislação vigente e normas ambientais aplicáveis. 
          A solução adotada apresenta-se como a alternativa mais vantajosa sob os 
aspectos técnico e econômico, uma vez que integra fornecimento e serviços essenciais, 
permite execução sob demanda, reduz custos operacionais e assegura maior controle 
e previsibilidade na gestão da frota. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” da Lei 

14.133/2021) 

          Com o objetivo de assegurar a qualidade, eficiência e segurança da contratação, 
estabelecem-se os seguintes requisitos: 
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4.1. O contratado deverá garantir que todos os materiais fornecidos estejam em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis e com as especificações constantes 
deste documento. 
 
4.2. Não serão aceitos, em hipótese alguma, que os itens solicitados que estejam em 
desacordo com as condições predefinidas neste instrumento. 
 
4.3. O contratado deverá fornecer diretamente o objeto descrito, sendo vedada a 
transferência de responsabilidade para terceiros, não se admitindo a subcontratação. 
 
4.4. O prazo de entrega será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do envio da 
Ordem de Compra (OC). 
 
4.5. O fornecedor será formalmente notificado acerca de qualquer irregularidade 
constatada, especialmente quanto à qualidade dos produtos ou dos serviços 
prestados. 
 
4.6. O contratado deverá apresentar Nota Fiscal eletrônica, contendo 
obrigatoriamente os dados bancários (banco, agência e conta corrente). O documento 
será atestado pelo Secretário da Pasta ou servidor designado, e o pagamento será 
efetuado em até 30 (trinta) dias após sua emissão. 
 
4.7. A empresa contratada deverá fornecer voucher para a realização dos serviços de 
montagem e balanceamento dos pneus, os quais deverão ser executados no município 
de Morro da Fumaça/SC. 
 

5. HABILITAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA POR LEI EM CONTRATAÇÕES 

ESPECÍFICAS 

Não se aplica. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” da 

Lei 14.133/2021) 

6.1.     O prazo máximo de entrega deverá ser de até 30 (trinta) dias após o envio da  
            Ordem de Compra;  
  
6.2.     Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá   
            comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de  
            antecedência para que a prorrogação de prazo seja analisada;  
  
6.3.     Os materiais deverão ser entregues no respectivo endereço:   
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                                   POLÍCIA MILITAR DE MORRO DA FUMAÇA  
                  RUA VANTEIRO MARGOT Nº 920, BAIRRO MONTE VERDE  
  
6.4.    A empresa fornecedora será responsável pelo fornecimento dos pneus  
           juntamente com vouchers, incluindo a troca ou reposição que porventura foram  
           entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com a especificação 
           descrita no Termo de Referência;  
  
6.5.    As peças que apresentarem vício ou defeito deverão ser substituídas por  
           outras novas, de primeiro uso, originais, que apresentem padrões de qualidade  
           e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas;  
  
6.6.    Os pneus poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo  
          com as especificações constantes neste Termo de Referência;  
  
6.7.   Uma vez notificado, o Contratado realizará o reparo ou substituição dos bens  
          que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis;  
  
6.8.   O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser   
          prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e  
          justificada do Contratado, que deverá ser aceita pelo Contratante;  
  
6.9.   O custo referente ao deslocamento será de responsabilidade do Contratado. 
 
6.10 A solicitação de substituição deverá ser formalizada pelo Contratante 
         dentro do prazo a ser definido no recebimento, não acarretando qualquer 
         custo adicional, inclusive de transporte, para a Administração Pública. 
 
         6.10.1. O prazo para substituição dos pneus será de até 15 (cinco) dias úteis,  
                      contados a partir da notificação da Contratada, aplicando-se, no que  
                      couber, o disposto nos subitens 6.7 e 6.8 deste Termo de Referência. 
 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “f” da 

Lei 14.133/2021).  

         Não se aplica. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, alínea 

“g” da Lei 14.133/2021) 
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          Pagamento. 
 
8.1. Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
        úteis após a emissão da Nota Fiscal.  
 
8.2. Forma de pagamento: 
         8.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
              banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;  
 
         8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
              ordem bancária para pagamento. 
  
8.3. Condições de pagamento:  
         8.3.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do 
                    objeto a contratação, conforme disposto neste Termo de Referência;  
 
          8.3.2. Para proceder o pagamento o setor competente deve verificar se a Nota   
                     Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do  
                     documento, tais como: 
                      a) a data da emissão; 
                      b) os dados do contratado e do contratante; 
                      c) o valor a pagar;  
                      e d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, entre  
                      outros;  
         8.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
                    Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
                    quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
                    entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de  
                    comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
                    tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;  
 
          8.3.4. O Decreto Municipal n° 136/2023 do Município de Morro da Fumaça/SC 
                    trata sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por 
                    órgãos e entidades da administração pública direta, autárquica e 
                    fundacional. 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, inciso 

XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021) 

          O critério utilizado para a escolha do fornecedor será por dispensa de licitação. 
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10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DO 

PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL (Art. 6, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 

14.133/2021) 

          A estimada é de apenas 04 pneus 225/50z r18 95wnovos de fabricação nacional, 
com balanceamento e montagem incluídos, exclusivamente para viatura TOYOTA 
CROSS, uma vez que a contratação visa a substituição pontual da peça danificada em 
decorrência do desgaste pelo tempo de uso.  
          Com base nessa análise, pode-se determinar o número ideal de itens,   
garantindo assim que atendam plenamente as demandas operacionais.  
          Os valores previstos foram obtidos através de pesquisa de preços, ressalte-se,   
por oportuno, que foi realizada a pesquisa mercadológica logrando êxito, conforme   
orçamentos abaixo e anexos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDE VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

 
01 

Pneus goodyear 225/50z r18 95w, com 
balanceamento e montagem incluídos 

 
04 

 
R$ 940,00 

 
R$ 3.780,00 

                                                                                                                         Total R$ 3.780,00 
       
          O valor total estimado da contratação é de R$ 3.780,00 (Três mil setecentos e 
oitenta reais). 
 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

          Aplicam-se as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 em caso de descumprimento, 

como advertência, multa, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

  Menor preço por lote. 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

13.1. O Contratado se responsabiliza por todos os ônus e obrigações concernentes a  
          legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas  
          e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou  
          terceiros em razão da execução do objeto contratado;  
  
13.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo   
          mediante prévia e expressa autorização do Contratante;  
   

P
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13.3. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em  
          compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de  
          regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação por  
          processo de licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os   
          documentos necessários, sempre que solicitado;  
  
13.4. Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente   
          apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da  
          instrução do referido processo de contratação direta;  
  
13.5. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor  
          técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,   
          normas e especificações técnicas correspondentes;  
  
13.6. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos   
          Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

          As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de recursos 
específicos. 
 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 

14.133/2021) 

          Não se aplica. 

 

16. VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (Art. 84 da Lei 14.133/2021) 

          Não se aplica. 

 

17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

          Não se aplica. 

 

18. BENEFICIO LOCAL/REGIONAL 
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          Aplica-se o benefício de 10% (dez por cento) para Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP de abrangência local ou regional, nos termos do 
Decreto Municipal nº 78/2022. 

 

 

Morro da Fumaça/SC, 24 de abril de 2026. 

 

CLEMILSON SALVATO DA SILVA 
2º Sgt PM – Comandante do grupamento de Policia Militar 

de Morro da Fumaça. 
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